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Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 4 13/20 18 

Contrato/ Ad iti vo nº 300/2021 
Processo Administrativo nº. 45 .90 1/202 1, anexados ao de nº 36.6 11 /2018 - Pregão 33 1/20 18. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CUESTA DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PR ESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE DESENVOLVIMENTO 
PESSOAL E QUA LIFI CAÇÃO PROFISSIONAL PARA ADOLECENTES ASS ISTIDOS PELOS CENTROS DE 
REFERENCIA DE ASS ISTENC IA SOC IAL - CRAS 
Ad itamento: Prorrogação de Prazo 

Pelo presente instrum ento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres , nº 100, inscrita no CN PJ sob o nº 46.634. 10 1/0001-15 , neste ato em competência del egada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado p a Secretária Municipal de Assistência Social, 
ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON, brasileira, nte e domiciliado nesta cidade, portadora da 
céd ula de identidade RG nº. 27. 1 1 l .238-4e inscrita no 1º. 248. 11 3.398-60 e de outro lado, como 
CONTRATADA, a empresa CUESTA DESENVOLVI~ PESSOAL E PROFISSIONAL LTDA - ME, 
dev idamente inscri ta no CNPJ/MF sob nº. 04.697.514/00 1-0 ada na cid ade de Botucatu/SP, na Rua Dr. Cardoso de 
Almeida, nº 1 156, Sa la OI e 02 , no Bairro Centro , ne t ·e esentado por seu representante legal abaixo ass inado , com 
base no processo administrativo e pregão aci ma ~~ n o, e ainda com fundamento nas disposições da lei fede ral nº. 
8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre s i~~~ e avençado, o presente in strum en to que mutuamente aceitem e 
reciprocamente outorgam, a saber: ...._~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As part{;,,~ 1ente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado en~e dezembro de 20 18, nos autos do processo ac ima descrito, pelos mot ivos 
devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo ini cia lm ente contratado por mais 12 (doze) meses, de 
03/12/2021 a 02/12/2022 , mantendo-se o va lor contratado sem aplicação de reajuste em R$ 2.269,83 (Dois mil , duzentos 
e sessenta e nove reais e oitenta e três centavos) mensais , totalizando para o período contratado o va lor de R$ 27.237,96 
(V inte e sete mil , du zentos e trinta e sete reais e noventa e se is centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusu las do in strum ento ora aditado. 

E, por esta rem assi m, j ustos e contratados , assinam o presente instrumento particul ar, em três vias de igual teor e forma , 
que va i assinado por duas testemunhas , para os dev idos efeitos lega is. 

Botucatu, 

TESTEMUNHAS: 

1". 

S PINTON 
- NCIA SOCIAL 

CUESTA DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL LTDA - ME 
Contratada 

---------------- 2". ----------------


